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Aos vinte e sete dias do mês de Agosto de dois mil e vinte, às 09:00hs, por  Sistema de 1 

Deliberação Remota – SDR, instituído pela  DECISÃO COREN-PE nº 0053/2020, se 2 

reuniu remotamente, em sua 536ª Reunião Ordinária de Plenária - ROP, com a 3 

presença dos seguintes Conselheiros Efetivos: Enfa. Marcleide Correia e Sá 4 

Cavalcanti, Enfa. Luciana Patrícia Coêlho Aguiar, Enfa. Neide Silvério da Silva, Téc. 5 

Enf. Fabio Roberto da Costa Lins, Enfa. Emanuela Rozeno de Oliveira, Tec Enf. 6 

Iraquitan Vereda ,Enfa. Valdeísa Maria Pessoa Morais, Tec em Enf. Evandro Alves da 7 

Silva, Tec. Enf. Jennifer Félix. Conselheiros Suplentes: Enfa. Eliane Fidelis; Enf José 8 

Ronaldo Nunes; Tec Enf. Luciano Moura; Sob a presidência da Enfa. Marcleide Correia 9 

e Sá Cavalcanti, secretariada pela conselheira Enfa. Luciana Patrícia Coêlho Aguiar. 10 

Convocada chefe de Gabinete da Presidência, Cecília Soares Campos Lira, para 11 

colaborar com as atividades do Plenário. Deu-se início aos trabalhos e deliberações. 12 

Inicia-se com a leitura/ciência da ata da 535ª ROP, de 2020. Leitura dos 13 

documentos recebidos do COFEN: OF.CIRCULAR Nº 139/2020/GAB/PRES. 14 

Encaminhando, para conhecimento, Boletim Informativo nº 011 da Fiscalização do 15 

Covid-19. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 140/2020/GAB/PRES. Encaminhando, para 16 

conhecimento, Minuta do Novo Decreto de regulamentação da Profissão de 17 

Enfermagem e Parecer ASSLEGIS nº 035/2020, aprovado pelo Plenário do Cofen na 18 

REP realizada em 22/07/2020.Cientes; OF.CIRCULAR Nº 141/2020/GAB/PRES. 19 

Encaminhando em anexo o Parecer GTAE nº 004/2020, que versa sobre 20 

esclarecimento referentes a alguns aspectos do Código Eleitoral do Sistema 21 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 22 

612/2019. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 142/2020/GAB/PRES. Encaminhando, para 23 

conhecimento, o Parecer nº 036/2020 da Assessoria Legislativa do Conselho Federal 24 

de Enfermagem, aprovado na 9ª REP, sobre o requerimento apresentado pela 25 

Confederação dos Trabalhadores na Saúde-CNTS de redução do valor das anuidades 26 

dos profissionais de enfermagem, em no mínimo 50% para o exercício de 27 

2021.Cientes;OF.CIRCULAR Nº 143/2020/GAB/PRES. Encaminhando, para 28 

conhecimento, o Parecer GTAE nº 005/2020, sobre questionamento da Comissão 29 

Eleitoral do Coren-GO em relação à interpretação de artigo do Código eleitoral. 30 

Cientes; OF.CIRCULAR Nº 144/2020/GAB/PRES. Informando que o Plenário do 31 
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Cofen, em sua 9ª REP, como medida de proteção, autorizou o fornecimento de 32 

máscaras de tipo PFF2 para fiscais e Conselheiros do Sistema Cofen/Conselhos 33 

Regionais de Enfermagem que fazem procedimentos de inspeção in loco durante todo 34 

o período da Pandemia da Covid-19. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 35 

145/2020/GAB/PRES. Encaminhando para conhecimento, a Decisão Cofen nº 36 

045/2020, a qual decide conceder, em caráter excepcional e provisório, autorização 37 

aos enfermeiros da Organização Médicos Sem Fronteiras para atuarem no estado do 38 

Amazonas, e dá outras providências. Cientes;OF.CIRCULAR Nº 39 

146/2020/GAB/PRES. Encaminhando para conhecimento, o Boletim Informativo nº 12 40 

da Fiscalização do Covid-19, elaborado a partir do consolidado de dados informados ao 41 

Cofen pelos Conselhos \Regionais de Enfermagem até o dia 23/07/2020. Cientes; 42 

OF.CIRCULAR Nº 147/2020/GAB/PRES– Em retificação ao Ofício Circular Cofen nº 43 

0143/2020/GAB/PRES de 27/07/2020, o qual encaminhou o Parecer GTAE nº 44 

005/2020, informa que o Plenário do Cofen, em sua 10ª REP, realizada em 29/07/2020, 45 

decidiu aprovar o referido parecer com alterações, em especial, no seu item 3.Cientes; 46 

OF.CIRCULAR Nº 148/2020/GAB/PRES. Informando que a Resolução Cofen nº 47 

643/2020, que prorroga o vencimento das anuidades do exercício de 2020, devidas 48 

para pessoas físicas e jurídicas inscritas nos Conselhos Regionais de Enfermagem, e 49 

dá outras providências, foi publicada no Diário Oficial da União nº 145, pág.116 e 50 

Seção 1, de 30/07/2020 e está disponível no sítio eletrônico do Cofen. Cientes; 51 

OF.CIRCULAR Nº 149/2020/GAB/PRES. Encaminhando em complementação ao 52 

Ofício Circular Cofen nº 122/2020, cópia do Memorando nº 185/2020/DTIC/Cofen, no 53 

qual constam informações técnicas sobre a reunião que será realizada, por meio de 54 

videoconferência, no dia 05/08/2020, entre o GTAE/Cofen e as Comissões Eleitorais 55 

dos Conselhos Regionais de Enfermagem. Cientes;OF.CIRCULAR Nº 56 

150/2020/GAB/PRES. Para conhecimento da doação pelo Coren-AL de 1 veículo 57 

automotor Daily 45S14 (Coren-Móvel) 2010/2011. Já foi respondido através do 58 

Of.Coren-Dipre-PE nº 335/2020. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 151/2020/GAB/PRES. 59 

Encaminhando, para conhecimento, a Decisão Cofen nº 047/2020, que aprova o 60 

Manual de Transição de Gestão-MAN 105, o qual estará para consulta no Portal Cofen. 61 

Cientes; OF.CIRCULAR Nº 152/2020/GAB/PRES. Informando que a Decisão Cofen nº 62 
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048/2020, que revoga o art 6º da Decisão Cofen nº 029/2020, foi publicada do Diário 63 

Oficial da Uniião nº 148, pág 102, Seção 1 de 04/08/2020. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 64 

153/2020/GAB/PRES. Envio do Of. Circular Cofen nº 153/2020, informando a 65 

publicação da Decisão Cofen nº 049/2020, que revoga a Decisão Cofen nº 036 de 1º 66 

de abril de 2020 Cientes; OF.CIRCULAR Nº 154/2020/GAB/PRES. Informando que a 67 

Resolução Cofen nº 0644/2020, que regulamenta o uso de meios eletrônicos de 68 

videoconferência para sessões de julgamento, interrogatório das partes e oitivas de 69 

testemunhas nos processos éticos e dá outras providência foi publicado em diário 70 

Oficial da União nº 148, pág. 102, Seção 1 dia 04/08/2020. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 71 

155/2020/GAB/PRES. Envio para conhecimento do Parecer de Câmara Técnica nº 72 

018/2020-CTAS, aprovado pelo Plenário na 11ª REP do Cofen, que trata sobre a 73 

competência privativa, capacitação e treinamento do profissional de enfermagem para 74 

coleta de exames específicos de diagnóstico de Covid-19.Cientes; OF.CIRCULAR Nº 75 

156/2020/GAB/PRES. Encaminhando, para conhecimento, o Parecer de Câmara 76 

Técnica nº 032/2020/CTAS/Cofen, aprovado na 11ª REP do Cofen, que se manifesta , 77 

desfavoravelmente, neste momento, à elaboração de um protocolo de prescrição de 78 

fármacos pelo enfermeiro para casos leves do novo coronavírus. Cientes; 79 

OF.CIRCULAR Nº 157/2020/GAB/PRES. Encaminhando para conhecimento, em 80 

anexo, moção de aplausos, de iniciativa da Câmara Municipal de São José do Rio 81 

Preto, aos profissionais de obstetrícia. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 82 

158/2020/GAB/PRES. Encaminhando questionário formulado pelo Tribunal de Contas 83 

da União-TCU com vistas à realização de auditoria operacional relativa às execuções 84 

fiscais impetradas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional - CFP, Esse Ofício já 85 

foi encaminhado ao PROGER, através do Despacho nº 950/2020 Coren-Dipre. 86 

Cientes; OF.CIRCULAR Nº 159/2020/GAB/PRES. Encaminhando para conhecimento, 87 

em anexo, moção de aplausos nº 48/2020, de iniciativa da Câmara Municipal de São 88 

José  do Rio Preto, aos enfermeiros, auxiliares e técnicos de enfermagem de todo o 89 

país pelo enfrentamento diário contra o coronavírus nas UTI's hospitalares. Cientes; 90 

OF.CIRCULAR Nº 160/2020/GAB/PRES Sobre remeter ao COFEN até o dia 91 

11/09/2020, o Planejamento e o Cronograma para retorno da emissão de carteiras 92 

profissionais para novos inscritos e convocação de profissionais com carteiras 93 
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profissionais vencidas. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 161/2020/GAB/PRES. Informando 94 

que foi aprovado pelo plenário do Cofen, em sua 12ª REP, o Parecer GTAE nº 95 

006/2020,em anexo, que se manifesta, desfavoravelmente, à solicitação da Comissão 96 

Eleitoral do Conselho Regional de Enfermagem do Espirito Santo para que a eleição de 97 

2020, naquele estado, seja com uso de cédula de papel. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 98 

165/2020/GAB/PRES. Informando que a Resolução Cofen nº 645/2020, que aprova o 99 

Código de Processo Administrativo Disciplinar do Sistema Cofen/Conselhos Regionais 100 

de Enfermagem e dá outras providências, foi publicada, integralmente, no diário Oficial 101 

da União nº 161. pág. 469 e 470, Seção 1, de 21/08/2020. Cientes; OF.CIRCULAR Nº 102 

166/2020/GAB/PRES. Para conhecimento, em anexo, Parecer de Câmara Técnica nº 103 

045/2020/CTAS, aprovado na 13ª REP do Cofen, que trata do uso profilático da 104 

invermectina na prevenção da COVID-19, aos municípios de Tocantinópolis-TO e 105 

comunidade indígena de Apinajé. Cientes; DOCUMENTOS RECEBIDOS INTERNOS: 106 

Circ. interna nº 009/2020-Pres/Gab-Coren-pe. Que versa sobre o Retorno as 107 

atividades presenciais e Escala de Trabalho Presencial em dias alternados. Cientes; 108 

PAD nº 102/2020-DIPRE. Esboço para Setores do Coren-PE que irão funcionar no 109 

prédio anexo (Boa Vista). Cientes; Aprovado por unanimidade; Memo nº 031/2020-110 

Setor compras e Contratações-Coren-PE. Solicitando inclusão do PAD nº 145/2020, 111 

referente a Contratação de Empresa especializada em confecção de folha de 112 

pagamento mensal e suas demandas, bem como assessoramento contábil e 113 

declarações obrigatórias e acessórias para análise e possível aprovação. Cientes; 114 

Memo nº 033/2020-Setor Compras e Contratações-Coren-PE. Para análise e 115 

possível aprovação, quanto a solicitação de inclusão do PAD nº 177/2020, referente a 116 

aquisição de um aparelho de TV com suporte para instalação do sistema de 117 

agendamento eletrônico. Cientes; PAD nº 0263/2019-DIPRE. Realização de 118 

Desfazimento de Bens Inservíveis do Coren-PE. Optando-se pela alienação por doação 119 

dos bens inservíveis; e daqueles que forem verificadas a impossibilidade ou a 120 

inconveniência da alienação deve ser determinada a renuncia ao direito de 121 

propriedade, a consequente baixa da carga patrimonial e sua inutilização ou abandono, 122 

na forma de destinação a depósitos públicos adequados, mediante termo de 123 

inutilização ou de justificativa de abandono. Cientes; Aprovado por unanimidade; 124 
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Requerimento da fiscal jackeline Cristiane Santos. Requerimento da enfermeira 125 

fiscal, Jackeline Cristiane Santos, solicitando a suspensão de contrato de trabalho, por 126 

um período de 3 anos a contar de 30/08/2020-prazo para que a mesma tome posse 127 

junto à Universidade Federal de Pernambuco (Centro de Ciências da Saúde, 128 

Departamento de Enfermagem) . Em anexo publicação da nomeação da requerente e 129 

cópia do e-mail enviado pelo Setor de recrutamento e seleção da UFPE. Ficando 130 

decidido que foi autorizado a licença  sem vencimento por mais 12 meses a contar de 131 

28/08/2020 podendo tal prazo ser prorrogado mediante oportuno requerimento 132 

encaminhado à presidência dessa autarquia e analisado pelo plenário do Coren-PE  133 

cabendo reavaliação após esse período. Cientes; Aprovado por unanimidade;, 134 

podendo  PARECERES DE ADMISSIBILIDADE: Nº 032/2020-PAD DIPRE Nº 135 

421/2019. Em desfavor das profissionais,Dominique Cristine Barbosa Agra, Coren-PE 136 

nº 274210-ENF, Aline Pollyana Oliveira de Azevedo, Coren-PE nº  3701232-ENF e 137 

Anderson Rodrigo Rito de Cerqueira, Coren-PE nº 311236-ENF Aprovado por 138 

unanimidade; Nº 036/2020-PAD DIPRE Nº 500/2016. Denúncia encaminhada pela 139 

profissional Luciana Nestor de Lima, Coren-PE nº 415738-ENF. Em desfavor da 140 

profissional, Fabrícia Costa Correia de Vasconcelos, Coren-PE nº 327938-ENF. 141 

Aprovado por unanimidade; Nº 037/2020-PAD DIPRE Nº 408/2019. Denúncia "De 142 

Ofício" do Hospital Jaboatão Prazeres em desfavor da enfermeira, Aurejane Cândido 143 

de Lorena, Coren-PE nº 459035-ENF. As Conselheiras Neide Silvério,  Valdeísa 144 

Morais e Luciana Aguiar se declaram suspeitas. Sendo Aprovado por 145 

unanimidade pelos demais conselheiros; Nº 038/2020-PAD DIPRE Nº 069/2020. 146 

Denúncia da profissional Janaina Maria de Santana, Coren-PE nº 374617-TE, em 147 

desfavor da enfermeira, Rosane Vasconcelos Silva, Coren-PE nº 149476-ENF. 148 

Aprovado por unanimidade; Nº 039/2020-PAD DIPRE Nº 478/2019. Denúncia "De 149 

ofício" em desfavor da enfermeira, Cynara França Braga, Coren-PE nº 253174-ENF. 150 

Aprovado por unanimidade; Nº 040/2020-PAD DIPRE Nº 117/2020. Denúncia 151 

encaminhada pela enfermeira, Daniela Karina de Castro Sial, Coren-PE nº 275841-152 

ENF, em desfavor da enfermeira, Verônica Soares da Costa, Coren-PE nº 250548-153 

ENF. As Conselheiras Neide Silvério, Valdeísa Morais e Luciana Aguiar se 154 
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declaram suspeitas.  Aprovado por unanimidade;Nº 041/2020-PAD DIPRE Nº 155 

132/2020. Denúncia encaminhada pela Sra. Glécia Monaliza da Silva Santos Ferreira e 156 

pelo Sr. Jefferson Ferreira da Silva, em desfavor da enfermeira, Maria Jiliane da Silva, 157 

Coren-PE nº 607770-ENF.Aprovado por unanimidade;Nº 042/2020-PAD DIPRE Nº 158 

170/2020. Denúncia encaminhada pela téc. De enfermagem, Fabiana Carla da Cruz, 159 

Coren-PE nº 1035699-TE, em desfavor da enfermeira, Ruana de Araújo Cereja, Coren-160 

PE nº 513837-ENF. Aprovado por unanimidade; Nº 043/2020-PAD DIPRE Nº 161 

169/2020. Denúncia encaminhada "De Ofício" em desfavor da enfermeira, Alessandra 162 

Barbosa da Silva Barros, Coren-PE nº 205818-ENF. Aprovado por unanimidade; 5ª 163 

Transposição do Orçamento 2020. Parecer:PC 005/2019-Controladoria-Coren-PE 164 

ORIGEM: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.014 - Serviços Relacionados a Tecnologia da 165 

Informação, R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 6.2.2.1.1.02.44.90.052.011 – 166 

Softwares e Aquisição de Licenças, R$ 8.000,00 (oito mil reais). Total: R$508.000,00 167 

(quinhentos e oito mil reais). DESTINO: 6.2.2.1.1.01.33.90.041.001.001 - Transferência 168 

para o COFEN - Cota-Parte (1/4)R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 169 

6.2.2.1.1.02.44.90.052.005 - Máquinas e Equipamentos. R$ 3.000,00 (três mil reais). 170 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.024 - Telefonia Móvel e Fixa R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 171 

Total: R$508.000,00 (quinhentos e oito mil reais). Cientes; Aprovado por 172 

unanimidade; PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º TRIMESTRE: As disponibilidades 173 

financeiras do Coren/PE apresentaram um crescimento de 7,00 % em Comparação 174 

ao Segundo Trimestre de 2020. Enquanto que considerando o mesmo período o 175 

Passivo Circulante teve um decréscimo de 2,45%. Observa-se um acréscimo de 176 

10,73% no superavit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial, em relação ao 177 

exercício anterior. As dívidas do Coren/PE em comparação com seus ativos são 178 

normais, não havendo risco para uma situação de endividamento e insolvência; Da 179 

receita corrente prevista, no período em análise, já foi arrecado 56,57% do total 180 

previsto para o exercício; Entre os motivos que contribuíram para a ocorrência dos 181 

valores registrados no superavit do resultado financeiro apurado no item 9 (Balanço 182 

Financeiro R$2.579.354,70) e do resultado orçamentário apurado no item 11 183 

(Balanço Orçamentário R$2.801.750,60).Entretanto registramos um menor volume 184 
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concentrado nas contribuições no segundo trimestre, por conta da Pandemia do 185 

Coronavírus, bem como por conta da redução de medidas e mecanismos mais 186 

eficientes nos processos de negociação e execução de dívida ativa, iniciada em 187 

exercícios anteriores. Que proporcionou no Segundo Trimestre um volume de 188 

R$9.506.713,94 que corresponde a 56,57% da arrecadação prevista para o 189 

exercício. Por outro lado observa-se uma execução de despesas (liquidadas pagas) 190 

em torno de R$6.700.820,34 que corresponde a 40,50% do valor fixado. Este 191 

Conselho Regional de Enfermagem – Coren/PE está dentro do limite da despesa 192 

com pessoal e encargos estabelecidos pela LRF -(50-s/RCL%), R$ 7.191.893,02 193 

com um percentual previsto de até 50% da receita corrente líquida. No acumulado 194 

doze meses a despesa foi de R$ 5.918.900,63, percentual de 41,15%. Verifica-se 195 

um acréscimo no percentual acumulado em relação ao previsto no orçamento, 196 

registre-se que no período considerado está incluindo a rescisão de contrato de oito 197 

comissionados mais a antecipação da primeira parcela do décimo terceiro salário 198 

de funcionários, no trimestre. Em função do resultado patrimonial superavitário 199 

apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais, o Patrimônio Líquido do 200 

exercício (29.033.165,73) evoluiu 56,59% em relação ao Segundo Trimestre de 201 

2019 (18.540.257,45). Cientes. Aprovado por unanimidade; LEITURA DO 202 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO TCU: Apresentação da visão geral organizacional, 203 

estrutura organizacional, estratégia e alocação de recursos do Coren-PE , 204 

Perspectivas, resultados e desempenho da gestão; atividades da fiscalização, 205 

resultados e desempenho da NEDIP, gestão orçamentária e financeira; gestão 206 

patrimonial e infraestrutura; resultados da gestão de licitações e contratos e outras 207 

informações relevantes; Cientes; Aprovado por unanimidade.Sem mais a tratar, a 208 

sessão encerrou às 12:07h. Eu, Cecília Soares Campos Lira, lavrei a presente ata, que 209 

vai por mim subscrita _____________________________________, e será assinada 210 

por todos os presentes. 211 

Marcleide Correia e Sá Cavalcanti   Luciana Patrícia Coêlho Aguiar    Neide Silvério da Silva 212 
 213 
Fabio Roberto da Costa Lins     Emanuela Rozeno de Oliveira   Valdeísa M Pessoa Morais  214 
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 215 
Evandro Alves da Silva        Robson Lima        Iraquitan Vereda   216 
  217 
Eliane Fidelis           Andreia G. Arruda   218 
 219 
Luciano Moura                            Jennifer Felix           Maria Angélica Telles  220 
 221 
 222 
   223 

 224 
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